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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/10/2013
Estabelece critérios para a escolha dos representantes dos integrantes do Quadro da Carreira Docente junto à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o disposto no Artigo 2º do Ato Executivo da Reitoria, de 08/10/2013, que altera a constituição da Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), baixa o presente

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º A escolha dos representantes (titulares e suplentes) dos integrantes do Quadro da Carreira Docente da UNIPAR, para atuarem junto à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), deve atender aos critérios e procedimentos estabelecidos neste Ato Executivo.

§ 1st -   Há 1 (uma) vaga de representação para cada uma das três categorias funcionais, sendo:

a) Professor Titular;

b) Professor Adjunto; e
c) Professor Assistente. 
§ 2nd -  A escolha dos representantes deve ser feita em eleição realizada simultaneamente em todas as Unidades da UNIPAR, a cada 2 (dois) anos, em data estabelecida por Instrução Normativa da Reitoria.

§ 3rd -   O Reitor como Presidente, convoca a eleição, tendo como  Secretário Multicampi o Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas.

§ 4th -   Participam da eleição, como eleitores, todos os docentes da UNIPAR que estejam enquadrados no Plano de Carreira Docente, à exceção dos que além da docência acumulem qualquer cargo da administração técnica ou acadêmica, sendo que os docentes que atuam em mais de uma Unidade devem participar dessa eleição votando na Unidade pela qual foram enquadrados no referido Plano.

§ 5th -   Em cada categoria funcional são elegíveis os docentes eleitores, nos termos do inciso anterior, que tenham vínculo docente com a UNIPAR há pelo menos 2 (dois) anos, que se enquadram nos critérios deste Ato Executivo e que decidam candidatar-se para essa representação, através de manifestação individual apresentada por via eletrônica com uso de senha exclusiva, à presidência da eleição, através do Secretário Multicampi.

§ 6th -  A votação será também por via eletrônica e realizar-se-á nos turnos de funcionamento da Unidade, em data previamente definida pela Reitoria e amplamente divulgada pelo(a) Diretor(a) Geral respectivo(a).
§ 7th -  O exercício do voto é um direito e o eleitor poderá votar em qualquer dos candidatos do Instituto a que pertença, da mesma categoria funcional em que esteja enquadrado,  independentemente do local e dos cursos em que atue.

§ 8th -   É permitido um único voto por eleitor, não sendo permitido o voto por procuração.

§ 9th -  A participação no processo eleitoral será comprovada pelo registro eletrônico do uso da senha de acesso disponibilizada pelo Secretário Multicampi a todos os docentes / eleitores.

§ 10 -
Não há exigência de quorum mínimo para essa eleição.

§ 11 - Da eleição deve ser lavrada ata impressa, a ser assinada pelo presidente da eleição e pelo secretário, onde constem expressamente, para cada categoria funcional: o número total de docentes eleitores e o de docentes votantes, a relação de candidatos, a lista de resultados e os nomes dos representantes, titular e suplente, escolhidos.

§ 12 – Os eleitos serão diplomados e empossados pelo Reitor, na primeira reunião após eleição da CIPAD.
Artigo 2.º As inscrições para a representação docente na CIPAD devem ser processadas de acordo com os seguintes critérios:

I. De cada Instituto Superior, dos cinco (5) existentes podem inscrever-se candidatos em cada uma das categorias funcionais do Quadro da Carreira Docente (TITULAR, ADJUNTO e ASSISTENTE) sendo a candidatura para a representação das demais aos contratados em regime de tempo integral ou parcial, portadores apenas da titulação mínima de cada categoria, em exercício da docência de, no mínimo, 8 (oito) horas-aula semanais;
II. As inscrições são pessoais e individuais e devem ser efetivadas via internet, através do “link” exclusivo, disponibilizado pelo Secretário Multicampi do Processo Eleitoral, com indicação do Instituto respectivo, no período  fixado em Instrução Normativa da Reitoria;

III. As inscrições deferidas e indeferidas serão comunicadas ao Diretor do Instituto respectivo.

IV. Após serem protocoladas, as inscrições deferidas são encaminhadas pelo Secretário do Processo Eleitoral à homologação do Reitor e posterior divulgação à comunidade acadêmica através de comunicado escrito e pela Internet;

V. As inscrições homologadas constarão do formulário disponibilizado no “link” ELEIÇÕES – CIPAD – 2013 - VOTAÇÕES, observando-se que, para a votação:

a) Serão apresentadas “cédulas eletrônicas”  referentes às categorias docentes, específicas para cada Instituto.

b) as “cédulas” referentes a cada Instituto serão identificadas de acordo com as categorias da carreira docente: TITULAR, ADJUNTO e ASSISTENTE.
Artigo 3.º A Supervisão Setorial do Processo Eleitoral será exercida pelo(a) Diretor(a) Geral de cada Unidade a quem compete, para garantir a cabal execução dos trabalhos eleitorais:

a) determinar os computadores a serem disponibilizados para docentes / eleitores que deles necessitem para votação;

b) verificar se o conteúdo do “link” está convenientemente apresentado para a votação;

c) fazer o comunicado oficial à comunidade docente estimulando a participação de todos; 

d) comunicar-se com o Secretário Multicampi sobre quaisquer dificuldades ou contratempos durante a votação; e

e) assinar juntamente com o Secretário Setorial a Ata das votações da Unidade, conforme relatório de “comparecimentos eletrônicos” extraído pelo(a) Secretário(a) Setorial do Processo Eleitoral.
Artigo 4.º Fica designado(a) Secretário(a) Setorial do Processo Eleitoral o(a) Secretário(a) Acadêmico(a) de cada Unidade:

Parágrafo Único:
Compete ao (à) Secretário(a) Acadêmico(a) realizar os procedimentos necessários à operacionalização do processo eleitoral, devendo na qualidade de Secretário(a) Setorial do Processo Eleitoral:

a- prestar as informações requeridas por candidatos ou eleitores da Unidade;
b- informar o início e o término das votações através de avisos dirigidos à Comunidade Acadêmica da Unidade;
c- extrair o relatório das votações, conferir os comparecimentos por via eletrônica e colher a assinatura do(a) Diretor(a) Geral, enviando tudo à Reitoria na Unidade – Sede, para finalização do processo eleitoral.

Artigo 5.º Para que estejam representadas na CIPAD todas as categorias docentes, diferenciadas pela titulação e regime de trabalho e, principalmente, a maioria das áreas do conhecimento humano, o processo final de escolha dos representantes docentes é atribuído ao Reitor a quem compete, exclusivamente:

I. Escolher entre os candidatos eleitos em cada Instituto de acordo com o item I do Artigo 2.º, um (1) representante de cada uma das categorias docentes de forma a serem contempladas, no mínimo, três (3) das áreas do conhecimento representadas pelos Institutos;
II. Designar os escolhidos na forma do item anterior como representantes docentes titulares da CIPAD, dispondo que a suplência de cada membro seja exercida, à medida do impedimento ou vacância pelos representantes, em cada categoria, eleitos pelo Instituto que restar sem representação titular.

Artigo 6.º A designação dos representantes escolhidos como membros docentes da CIPAD, de acordo com os procedimentos ora estabelecidos será feita por ato desta Reitoria, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução subseqüente.

Artigo 7.º A qualquer tempo, estando vaga a titularidade, se houver conselheiro suplente para aquela representação, este a assume automaticamente, ficando vaga a suplência; se não houver, fica vaga a representação.

Parágrafo Único - Vagando a representação antes de decorridos ¾ (três quartos) do mandato, deve ser feita a escolha do substituto e de seu suplente para a complementação do mandato, segundo os mesmos critérios utilizados para a escolha do substituído.

Artigo 8.º Os problemas operacionais supervenientes serão resolvidos pelos Supervisores Setoriais em cada Unidade e os casos omissos com  reflexos na realização das eleições, serão solucionados pelo Secretário Multicampi e, em grau de recurso, pelo Reitor, mediante processo administrativo formal.

Artigo 9.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 08 de outubro de 2013.

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR - UNIPAR
